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	澳門公職人員協會
Associação dos Trabalhadores da Função Pública de Macau

(國際公務聯盟成員)  

(Filiada na PSI)
	照片
Photo

	
	
	
	

	會員編號Nº de Sócio
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	入會日期Data de Admissão     /       /      
	
	
	

	繳交會費方式Forma de Pagamento de Quotas
	
	
	

	· 在銀行戶口內扣除 Desconto mensal e automático via Banco
· 每年在會址繳交會費Pagamento annual na Sede
	
	
	

	
	
	
	


	推薦人Recomendado Por:  入會申請表 BOLETIM DE INSCRIÇÃO

	      準會員 Identificação do Sócio Aderente


	姓 名
Name
	


	性別Sexo
	出生地點Local de Nascimento
	出生日期Data de Nascimento
	國籍Nacionalidade

	○
	男M
	○ 澳門Macau 
	○ 中國China  ○ 葡國Portugal
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	○ 中國籍Chinesa ○ 葡籍Portuguesa

	
	
	
	
	
	
	
	–
	
	
	–
	
	
	
	
	
	

	○
	女F
	○ 香港HK
	○ 其他Outra                               
	日dia
	月mês
	年ano
	○ Filipino        ○ 其他Outra                   


	身份證明文件
Documento de Identificação
	類別
Tipo
	○ 澳門居民身份證BIR   ○ 葡籍認別證BIN   
○ 其他Outra                                      
	發出日期Data de Emissão

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	編號Nº
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	–
	
	
	–
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	日dia
	月mês
	年ano

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	聯絡資料
Informações de Contacto
	中文地址

Morada em Chinês
	                                                   
	電話號碼Nº de Telefone.

	
	
	
	

	
	葡文地址

Morada em Português
	
	
	手提電話號碼Nº de Telemóvel

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	傳真 Nº de Fax.

	
	
	
	
	

	
	電子郵件地址

E-Mail address
	


	語言Línguas
	○ 廣東話Cantonese
	○ 普通話Mandarin
	○ 葡語Português
	○ 英語Inglês
	○ 其他Outra                        


	選民登記Eleitor:
	 澳門 Macau:
	 ○ 有 Sim    ○ 否 Não           
	 葡國 Portugal:
	號碼 Nº:


	職業  Profissional

	職業
Profissão
	

	公司
Empresa
	

	公司地址
Endereço
	

	入職日期
Ano de entrada na Função Emprensa
	                  /            /
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


	
	
	
	

	附註:

Obs:


	申請人簽名
	
	

	
	
	
	

	
	Assinatura do requerente
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	日期
	       
	

	
	Data
	    /            /
	

	
	 
	
	

	
	
	
	


註Note: 附近照壹張及身份證明文件影印本   Juntar 1 foto e fotocópia de documento de identificação
	理事會審批Aprovação da Direcção

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	簽名Assinatura
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	日期Data
	
	         /         /
	
	
	         /         /
	
	
	         /         /
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	地址：澳門友誼大馬路273至279號地下，電話：28595512, 28570004,28786684，傳真：28516856,28533975

	Morada. :Avenida da Amizade nos. 273-279, Tel.:28595512, 28570004, 28786684 Fax:28516856, 28533975

	電子郵件地址E-Mail Address：info@atfpm.org.mo, 網址 Website: http://www.atfpm.org.mo
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